
 
HOMOLOGAÇÃO 

 

Processo Administrativo N° 158/2021 

 

Eu, WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, Prefeito do Município de 

Urandi-BA, após ter verificado os documentos apresentados e tramitados nos 

autos do processo em epígrafe, bem como também, no parecer conclusivo 

apresentado pela Procuradoria Jurídica Municipal, HOMOLOGO o presente 

processo e defiro a desconstituição do lançamento do Imposto Predial e Territorial 

Urbano (IPTU) com o devido cancelamento da divida ativa para que surta seus 

efeitos legais.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Urandi-BA, 24 de junho de 2021. 

 

      Warlei Oliveira de Souza 

                     Prefeito 
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